
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000007/2022

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES,
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, torna público que realizará procedimento de licitação na
modalidade Pregão Presencial,  Regime de Execução Indireta, Tipo "Menor Preço", com amparo na Lei nº
10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,  Decreto nº. 033/2021 de 27 de janeiro de 2021
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 001/2022.
CÓDIGO CIDADES: 2022.075E0500009.02.0002
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial para fins de Registro de Preços
2 - Processo Administrativo nº 000631/2022
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
4 - Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo para executar serviços de
fretamento de transporte intermunicipal para levar os alunos  para a instituição escolar IFES (Instituto Federal do
Espírito Santo) campus Nova Venécia/ES, no ano letivo de 2022.
5 - Dotação Orçamentária:
1001212218012.059 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Ficha - 00010 Fonte de Recurso - 11110000000
6 - Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

II - SESSÃO PÚBLICA
Pregão Presencial nº 000007/2022
Dia: 10 de maio de 2022.
Horário: 12:00 horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)
Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO), sito Rua Lourenço De Martins, nº 190 Centro, Vila Valério/ES.
III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta,
de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no
Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h. Os esclarecimentos serão
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico ou
protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até
o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de
11 às 17 h, e, às sextas, de 7 às 12h, ou enviada para o endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú-
blica, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado
sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .
7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
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conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.
2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo
vedada a participação de empresa:
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;
f) que atue na forma de cooperativa.
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II
para a Sessão Pública do Pregão.
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual,
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada
cópia autenticada do documento de identidade do representante.
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro
comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou
Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação.
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).
6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013.
7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).
8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.
9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5 (MODELO).
10 - Caso não haja representante presente à sessão, a licitante deverá remeter a declaração de que trata o item
9 - ANEXO 5 (MODELO), juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de
Vila Valério/ES, Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
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11 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de
empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social
Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO.
12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000007/2022
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000007/2022
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO
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PLANILHA DESCRITIV
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ANEXO 2

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 - serviços de fretamento de transporte intermunicipal para levar os alunos  para a instituição escolar IFES
(Instituto Federal do Espírito Santo) campus Nova Venécia/ES, no ano letivo de 2022.

2. DO OBJETIVO
2.1 - A contratação do serviço de transporte escolar tem por finalidade atender as necessidades de deslocamento
dos alunos do município de Vila Valério, que estudam na Instituição Ifes Campus de Nova Venécia.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 - O município de Vila Valério, através da Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de garantir no ano
letivo de 2022 o acesso e permanência dos alunos em seus cursos, reconhecendo a real necessidade do
transporte escolar para facilitar o acesso e a aprendizagem dos alunos que residem longe do ambiente escolar,
tem a preocupação de oferecer veículos tipo Micro-Ônibus, com ar condicionado, com capaciade para 24 (vinte e
quatro) passageiros sentados ou superior, ano não inferior a 2018 em atendimento ao requerimento da
Associação De Pais de Alunos e Estudantes do Ifes Campus Nova Venécia. O benefício do transporte escolar
gratuito é uma conquista muito grande para o município e para os alunos que dependem disso diariamente. O
serviço passa a ser um incentivo a mais pra quem quer estudar.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1 - As especificações e quantidades constam no Anexo 1.
4.2 - As coletas de preços, bem como o Mapa Comparativo encontram-se anexos, tendo sido analisados e
dispensados aqueles que se apresentaram totalmente fora da realidade do mercado.
4.3	- Os serviços foram descritos, visando atender às especificações dos equipamentos e dos serviços que os
mesmos executarão.
4.4	- Os veículos a serem utilizados deverão estar em ótimas condições de uso e obedecer rigorosamente às
normas e especificações constantes deste caderno e às prescrições e recomendações dos fabricantes.
4.5	- A manutenção dos veículos correrá por conta da contratada, inclusive a substituição de peças, pneus, aces-
sórios, oficina, etc.
4.6	- O(s) motorista(s) e o combustível correrão por conta da contratada, ou qualquer outro custo adicional,
cabendo à contratada a responsabilidade do transporte dos  funcionários, do combustível, da alimentação e
demais despesas que se fizerem necessárias à realização dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a
contratante.
4.7	- Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva superior a 02 (dois) dias,
a Contratada  fica  obrigada  a  substituir  imediatamente os veículos por outros com as mesmas características
ou superiores àquelas contratadas.
4.8 - Os veículos colocados à disposição da PMVIVA/ES não poderão ser solicitados para a revisão ou
manutenção preventiva sem comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito à PMVIVA/ES.
4.9	- Para serem contratados, os equipamentos deverão ser aceitos pelo Setor de Transporte da PMVIVA/ES.
4.10 - Quinzenalmente, poderá ocorrer parada para manutenção preventiva, sempre aos fins de semana (sábado
e domingo).
4.11	- Os veículos deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações técnicas exigidas.
4.12	- A relação formal dos veículos deverá ser entregue com informações precisas, corretas, claras, em língua
portuguesa sobre suas características: descrição, quantidade, ano de fabricação, dentre outros.
4.13	- A Administração poderá solicitar testes dos veículos junto aos seus fabricantes ou representantes
autorizados, para verificar a condição de uso do mesmo. Se verificada a inadequação do mesmo, será feita
notificação à Contratada para que proceda a sua substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso
não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas.
4.14	Vistorias e testes realizados na fase de mobilização dos veículos não impedirão a realização de testes
futuros.
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4.15	Proteção contra danos materiais a bens de terceiros e danos pessoais a terceiros e aos seus operadores, por
conta da Contratada.
4.16	Os serviços serão prestados nos dias e horários solicitados pela Secretaria Municipal de Educação.
4.17	Os horários de Saída e Retorno ou Chegada e Partida deverão ser rigorosamente obedecidos.
4.18	O motorista será identificado com crachá, devidamente uniformizado e com foto recente, incicando o nome
da empresa e seus dados pessoais.
4.19	O motorista deverá zelar para que os alunos permaneção sentados, priorizando  a capacidade do veículo e
usem corretamente o cinto de segurança.
4.20	 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso.
4.21	 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do condutor.
4.22	 A contratada apresentará no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço RELATÓRIO
detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, quilômetros rodados, e demais informações que se
fizerem necessárias.

5. DO FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1	- A prestação dos serviços será feita diariamente, nos dias letivos conforme o calendário da Instituição de
ensino Ifes Campus Nova Venécia.
5.2	- O fretamento de transporte intermunicipal para os alunos do Município de Vila Valério  para a instiuição
escolar IFES (Instituto Federal do Espírito Santo) campus Nova Venécia/ES, com veículo Tipo Micro-ônibus, com
capacidade para 24 (vinte e quatro)  passageiros sentados ou superior, com Ar condicionado, ano não inferior a
2018 nos seguintes itinerários e turnos:
5.2.1 - ITINERÁRIO: Vila Valério, Praça José Meneguelle na Rua Daniel Comboni - até Córrego Bley sentido
estrada para Vila Fartura - São Roque da Terra Roxa - Nova Venécia até o Ifes - Campus Nova Venécia e
vice-versa. Percorrendo um total de 360 km por dia.
5.2.2 - MATUTINO: Saída:5:50h, início das aulas: 07:00h, término das aulas 12:20h, Chegada em Vila Valério:
13:40h;
VESPERTINO: Saída: 11:30h, início das aulas: 13:00h, término das aulas 18:20h, Chegada em Vila Valério:
19:40h.
5.3 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pela Unidade
Administrativa requisitante.
5.4 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

5.5 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as especificações e exigências do edital,
bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas vigentes
pertinentes ao caso.

6. DA GARANTIA
6.1 - A garantia será conforme o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e suas alterações.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1	Fornecer os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência do
Contrato.
7.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
7.3	Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº
8.666/1993.
7.4	Cumprir o prazo de execução dos serviços contratados, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da
Ordem de Serviço.
7.5	Responder pelos danos causados diretamente à PMVIVA/ES ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução dos serviços.
7.6	Respeitar às normas de controle de serviços da PMVIVA/ES.
7.7	É de responsabilidade da CONTRATADA as despesas que surjam em decorrência deste contrato, tais como:
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pagamento de pessoal á disposição do veículo, alimentação, hospedagem, manutenção do veículo, bem como
reparo de peças, serviços mecânicos, combustíveis ou quaisquer outras.
7.8	A CONTRATADA deverá atender e cumprir integralmente as normas estabelecidas pelo Departamento
Estadual de Trânsito do Espírito Santo - DETRAN/ES, ao disposto nos artigos 136, 137, 138, 139 e 145 do Código
de Trânsito Brasileiro, as normas estabelecidas pelo CONTRAN e DENATRAN e aos preceitos das Instruções de
Serviço DETRAN/ES Nº 74 de 23/12/2014 e Nº 93 e alterações posteriores, bem como o Decreto nº 4090 - N de
26/02/1997.
7.9	Manter o(s) veículo(s) com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo com a legislação
de trânsito em vigor. Arcar com multas decorrentes na condução, bem como irregularidades fiscais e
documentais do veículo.
7.10	Indicar um representante para atuar de forma conjunta com a Fiscalização da Contratante, constituindo um
elemento de ligação, com a finalidade de tomar providências, prestar e receber informações inerentes à
execução dos serviços.
7.11	Atender às despesas e encargos referentes ao seu pessoal, necessário á execução dos serviços,
responsabilizando-se por aquelas de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, e outras
7.12	Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, causados à Contratante,
na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos por infração cometida ou por atos
executados inadequadamente.
7.13	Adotar providências e assumir todas e quaisquer obrigações em caso de acidentes, ou quando em
decorrências da espécie, forem vítimas os prestadores de serviço no desempenho de suas funções ou em
conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências da Contratante.
7.14	A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos  ou supressões que
se fizerem necessários até 25% do objeto adjudicado, devendo as supressões acima desse limite ser resultantes
de acordo entre as partes.
7.15	O(s) veículo(s) deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO DEPARTAMENTO DE TRANSITO,
para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como as condições de trafegabilidade do
veículo, que expedirá documento comprobatório de inspeção.
7.16	A Contratada, após a assinatura do contrato, deverá neste prazo estar com todo(s) o(s) veículo(s) para dar
início ao serviço.
7.17	A Contratada fica obrigada a fornecer e exigir de seu(s) funcinário(s) o uso de todos os equipamentos de
segurança previsto(s) na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização.
7.18	A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer
funcionário que, por solicitação da fiscalização, não deva continuar a participar da excução dos serviços, desde
que devidamente justificado.

7.19 - Manter os veículos em perfeitas condições de uso e segurança, e realizar revisões necessárias, bem como
as manutenções preventivas e corretivas, que compreende, inclusive, serviços mecânicos, elétricos, troca de óleo
e filtro, pneus, correias, fluídos, peças e outros serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento dos veículos;
7.20 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES;
7.21 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº
8.666/1993;
7.22 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras
não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
7.23 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos serviços;
7.24 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a
equipamentos ou pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a
terceiros;
7.25 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
7.26- não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

20/54Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000007/2022

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
8.1	Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para a execução dos serviços.
8.2	Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos
serviços e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços
pactuados.
8.3	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado.
8.4	Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
8.5	Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

8.6 - A PMVIVA se reserva o direito de vistoriar os veículos a qualquer momento, para verificação do estado de
funcionamento, conservação, segurança, acessórios exigidos por Lei, e outros julgados necessários, aprovando
ou não os mesmos. No caso de reprovação, a empresa contratada deverá tomar as providências necessárias,
acatando as orientações e solicitações resultantes da fiscalização realizada.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
9.1 O prazo de vigência do Contrato é até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da data de sua assinatura.
9.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado por interesse da Administração nos termos do artigo 57, inciso
II da Lei 8.666/93, devidamente justificado.
9.3	- A execução dos serviços deverá ser feita de acordo com a ordem emitida pela Prefeitura Municipal, sendo os
locais de início e término das linhas indicados neste Termo.
9.4- O recebimento dos serviços dar-se-á após a regular execução dos serviços prestados, exclusivamente nos
itinerários indicados neste Termo ou definidos pela Administração.
9.5 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.
10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
10.1 Os serviços serão acompanhados por servidor(es) designado(s) pelo setor responsável pela fiscalização do
Contrato, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do Contrato e a certificação da nota
fiscal/fatura correspondente; e não exclui nem reduz a responsabilidade da EMPRESA, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público
ou de seus agentes e prepostos. O órgão solicitante do(s) serviço(s) reserva-se ao direito de rejeitar o
fornecimento prestado, se em desacordo com as especificações solicitadas e quaisquer exigências da
fiscalização, inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), deverão ser prontamente atendidas pela EMPRESA.

10.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a data da
devolução e a da reapresentação;

10.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao superior imediato da PMVIVA/ES,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
11.1 Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos servidores
designados para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
11.2 - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao servidor designado do setor responsável
pela fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
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11.3 - Acompanhar as demandas, efetuar orçamentos quando da solicitação dos serviços para verificar se o valor
contratado está de acordo com os preços do mercado;
11.4 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo e da respectiva Ata de Registro de Preços.

12. DAS PENALIDADES
12.1 A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:
a)	Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a execução dos serviços objeto
deste Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da
multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o
que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de
competência exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois)
anos de sua aplicação;
12.2	- Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
12.3	- As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
12.4	- A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
12.5	- O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1	O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, até o 30º
(trigésimo) dia após a apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
13.2	- Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
13.3	- A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
13.4	- O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
13.5	- Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato
no que concerne à proposta de preços e a habilitação.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - As despesas decorrentes da execução dos contratos oriundos desta licitação correrão á conta das
respectivas dotações  orçamentárias da PMVIVA/ES e serão especificadas ao tempo da emissão da Ordem de
Serviço, sendo, para o Exercício de 2022, a seguinte:
400.100.1212218012.059 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 33903900000 - OUTRO
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Ficha - 00010 Fontes de Recurso - 10010000 - Recursos Ordinário
11110000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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15.1	A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços fornecidos não estiverem sido realizados em perfeitas condições ou em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência.
15.2	- Os quantitativos de quilômetros por linha poderão sofrer acréscimo ou diminuição, consoante o disposto no
§ 1º artigo 65 de lei 8.666/93.

15.3 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações e condições solicitadas.

16. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
16.1 As exigências mínimas relativas aos veículos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação é o constante do quadro abaixo, devendo as mesmas constar da relação explícita e da declaração formal
da sua disponibilidade para a execução dos Contratos, sob pena de desclassificação.

Lote: 1
Tipo De Veículo: Tipo Micro-ônibus ano não inferior a 2018, com capacidade para 24 passageiros sentados ou
superior, com ar condicionado.
Itinerário: Vila Valério Praça José Meneguelle na Rua Daniel Comboni - até Córrego Bley sentido estrada para Vila
Fartura - São Roque da Terra Roxa - Nova Venécia até o Ifes - Campus Nova Venécia e vice-versa, em dois
horários Matutino e Vespertino  Percorrendo um total de 360 km por dia.
Escola Destino: IFES (Instituto Federal Do Espírito Santo) Campus Nova Venécia
KM/DIA: 360
KM ANUAL/ESTIMADO: 100.000 (cem mil)

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
16.1 - Secretaria Municipal de Educação.
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ANEXO 3

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
(   ) 	Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES,
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, neste ato representado por sua Gestora, Sra. DULCINEA
ZORZANELLI BRUMATI, brasileira, casada, residente e domiciliada no Córrego Dourado, s/n, zona rural, Município
de Vila Valério/ES, portadora do CPF nº 717.866.787-72, CI nº  702938 SSP/ES, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede _______________________,
representada por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO D
PREÇOS nº. 000007/2022, publicada no DOES do dia ____/____/___, bem como, a classificação das propostas
e a respectiva homologação do Processo nº 000631/2022, publicada no DOES do dia ____/____/___, RESOLVE
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, regida pela Lei nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 033/2021, em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Esta Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo para
executar serviços de fretamento de transporte intermunicipal para levar os alunos  para a instituição escolar IFES
(Instituto Federal do Espírito Santo) campus Nova Venécia/ES, no ano letivo de 2022., conforme ANEXO 1 -
PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial para Registro de
Preço n° 000007/2022 que passa a fazer parte desta, juntamente com a documentação e propostas de preços
apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do Processo nº 000631/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no Anexo 1 desta Ata, sendo que nele estão inclusos
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas
inerentes ao fornecimento dos produtos.
2.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento;
2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQU
ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado,
a PMVIVA/ES deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a PMVIVA/ES poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de
fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

31/54Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000007/2022

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, a PMVIVA/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços
e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior
ao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas;
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente;
3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não
supera o prazo de um ano.
3.5.3 - Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou
após a finalização da vigência da Ata;
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento da Ata, precedida de análise pela
autoridade superior, não podendo exceder o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES;
4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento;
4.3 - Da decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento;
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação;
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES
5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
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ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
5.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
5.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
5.4 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1	O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, até o 30º
(trigésimo) dia após a apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento, vedada a
antecipação;
6.2	- Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
6.3	- A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
6.4	- O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
6.5	- Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato no
que concerne à proposta de preços e a habilitação.
6.6 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura.
6.7 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pela PMVIVA/ES, juntando-se o cálculo da fatura.
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ANEXO 8
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 000007/2022
PROCESSO Nº 000631/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME E A EMPRESA XXXXXXX, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATA
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES,
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, neste ato representado por sua Gestora, Sra. DULCINEA
ZORZANELLI BRUMATI, brasileira, casada, residente e domiciliada no Córrego Dourado, s/n, zona rural, Município
de Vila Valério/ES, portadora do CPF nº 717.866.787-72, CI nº  702938 SSP/ES, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF
sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxxx, Município de xxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx,
TELEFONE: xxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxx, Município de
xxxxxxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxx,portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, CI nº xxxxxxxxxxx, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, nas determinações previstas pelas Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-	Constitui objeto deste contrato a Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo
para executar serviços de fretamento de transporte intermunicipal para levar os alunos  para a instituição escolar
IFES (Instituto Federal do Espírito Santo) campus Nova Venécia/ES, no ano letivo de 2022., conforme ANEXO 01 -
PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 02 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de Pregão Presencial para Registro de
Preços nº 000007/2022, que integra o presente Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº
000631/2022 - Pregão Presencial nº 000007/2022, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos termos da
Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), referente LOTE(S) (XXXXXXX),
conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000007/2022;
4.2 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos trabalhistas,
insumos, equipamentos, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à perfeita conclusão do objeto
licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.
4.3 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.
4.4 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão
da  proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo.
4.5 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18
e 19 do Decreto Federal 7.892/2013.
4.6 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da
Lei nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1	O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, até o 30º
(trigésimo) dia após a apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
5.2	- Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
5.3	- A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4	- O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato no
que concerne à proposta de preços e a habilitação.

6 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e
acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
7 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado à PMVIVA/ES, mediante documentação própria, para apreciação
da autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber:
1001212218012.059 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Ficha - 00010 Fonte de Recurso - 11110000000

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 O prazo de vigência do Contrato é até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da data de sua assinatura.
8.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado por interesse da Administração nos termos do artigo 57, inciso
II da Lei 8.666/93, devidamente justificado.
8.3	- A execução dos serviços deverá ser feita de acordo com a ordem emitida pela Prefeitura Municipal, sendo os
locais de início e término das linhas indicados neste Termo.
8.4- O recebimento dos serviços dar-se-á após a regular execução dos serviços prestados, exclusivamente nos
itinerários indicados neste Termo ou definidos pela Administração.
8.5 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.
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CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
9.1	- A prestação dos serviços será feita diariamente, nos dias letivos conforme o calendário da Instituição de
ensino Ifes Campus Nova Venécia.
9.2	- O fretamento de transporte intermunicipal para os alunos do Município de Vila Valério  para a instiuição
escolar IFES (Instituto Federal do Espírito Santo) campus Nova Venécia/ES, com veículo Tipo Micro-ônibus, com
capacidade para 24 (vinte e quatro)  passageiros sentados ou superior, com Ar condicionado, ano não inferior a
2018 nos seguintes itinerários e turnos:
9.2.1 - ITINERÁRIO: Vila Valério, Praça José Meneguelle na Rua Daniel Comboni - até Córrego Bley sentido
estrada para Vila Fartura - São Roque da Terra Roxa - Nova Venécia até o Ifes - Campus Nova Venécia e
vice-versa. Percorrendo um total de 360 km por dia.
9.2.2 - MATUTINO: Saída:5:50h, início das aulas: 07:00h, término das aulas 12:20h, Chegada em Vila Valério:
13:40h;
VESPERTINO: Saída: 11:30h, início das aulas: 13:00h, término das aulas 18:20h, Chegada em Vila Valério:
19:40h.
9.3 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pela Unidade
Administrativa requisitante.
9.4 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

9.5 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as especificações e exigências do edital,
bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas vigentes
pertinentes ao caso.
9.6 - Os serviços serão executados conforme o disposto em cada ordem de serviço, dela constando a quantidade,
as especificações e o prazo para a sua realização.
9.7 - O recebimento estará condicionado à prestação dos serviços na forma e condições estabelecidas no TERMO
DE REFERÊNCIA.
9.8 - A CONTRATANTE designará servidor responsável pela fiscalização dos serviços, o qual comprovará a
execução nos termos deste Contrato, atestando pela aceitação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05
(cinco) dias consecutivos.
9.9 - O servidor poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na
execução dos serviços, bem assim a indenização de danos acarretados a terceiros.
9.10 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta
para o recebimento do pagamento correspondente.
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ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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